
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ART. 75, INCISO II 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026 
DISPENSA FÍSICA N° 21/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MUNICÍPIO DE PEDRALVA, ESTADO DE MINAS GERAIS, com endereço na Rua Xavier Lisboa, nº 42, 
Centro, CEP 37520-000, CNPJ nº 18.025.973/0001-40, torna público que a Dispensa Física nº 21/2026, do 
tipo menor preço por item, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LIMPEZA TÉCNICA E REMOÇÃO DE 
MANCHAS DO PISO GRANILITE DA UBS CENTRO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PEDRALVA, 
conforme descrições do Termo de Referência, as propostas serão recebidas até o dia  12/02/2026 
às 16:00 hrs pelo e-mail: licitacaoprefeiturapedralva@gmail.com, visando selecionar a melhor 
proposta. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 16:00 horas do dia 09/02/2026 até o dia 12/02/2026 às 

16:00 hrs. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 13/02/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 

licitacaoprefeiturapedralva@gmail.com 

ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DAS PROPOSTA E HABILITAÇÃO: Rua Xavier Lisboa, nº 42, Centro, 
CEP 37520-000, das 08hrs às 16:00 hrs. 
 
AVISO DE ANEXOS: https://www.pedralva.mg.gov.br/licitacoes  
 

1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LIMPEZA TÉCNICA E REMOÇÃO DE MANCHAS DO PISO GRANILITE DA UBS 
CENTRO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PEDRALVA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência. 

1.1. A licitação é por ITEM, conforme tabela constante neste aviso. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste aviso 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação serão empenhadas conforme dotação orçamentária abaixo: 

Ficha:309; Fonte: 1.600. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente pelo email: licitacaoprefeiturapedralva@gmail.com ou entrega 

conforme endereço especificado no aviso, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no aviso, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido no 

aviso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta em papel timbrado da empresa contendo as seguintes 

especificações:  

4.1.1. Valor unitário; 

4.1.2. Marca se for o caso; 

4.1.3. Descrição detalhada do objeto; 

4.1.4. Razão social, endereço completo, CNPJ, telefone, E-mail, pessoa responsável para 

contato. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5. DA HABILITAÇÃO   

5.1. Os licitantes deverão encaminhar juntamente com a proposta, nos termos deste aviso, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) CPF e RG do representante legal da empresa; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; registro 

comercial, no caso de empresa individual; certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual, em se tratando de MEI. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) declaração conjunta, anexo I; 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

f) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
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i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

j) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. 

k) Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa física ou jurídica 

de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução de serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

l) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

m) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor individual que 

pretende ter benefícios conforme a LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 2006, estará dispensado 

da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal. 

6. DO RECEBIMENTO/PRAZO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1     Que atenda as especificações constantes neste aviso. 

6.2   O serviço só deverá ser prestado contra apresentação de ordem de fornecimento, e deverá ser realizado 
de acordo com a solicitação, não se responsabilizando a Prefeitura por atuações contrarias a acordada nos 
termos anexo a este pedido. 

No valor deverá estar incluído os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, 

ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios.   

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 

da Prefeitura Municipal, por processo legal, após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições 

exigidas, mediante atestação da Secretaria Municipal de Saúde e apresentação dos documentos fiscais 

devidos. 

7.2.  O pagamento, desde que observadas pela contratada as exigências constantes neste aviso, se dará 

em até 30 (trinta) após a entrega e aceitação do produto;   

7.3. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária ou boleto 

a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes. (Caso a agência não seja BB, será descontado o valor referente ao TED ou DOC). 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte da contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para liberação 

dos pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa física ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art.156) 
 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
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9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada em Ata no site da Prefeitura. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Declaração Conjunta, nos termos da Lei N° 14.133/2021. 

 

Pedralva, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

ANA CLARA SILVA MACHADO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA FISICA N° 21/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede administrativa na __________ por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________, portador da Carteira de Identidade n.º 
__________, expedida pela ____, e do CPF n.º __________, DECLARA, sob as penas da Lei: 
 

I) que concorda com os preceitos legais em vigor, especialmente o disposto na Lei nº 14.133/2021 com 
suas alterações posteriores e as cláusulas do presente edital; 

II) cumprimento  das exigências do Art. 63, Inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, se couber; 
III) declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do Artigo. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, assinalar com X em 
afirmativo (  ); 

IV) declara, para fins do disposto no Inc. VI do Artigo nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

V) declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente; 

VI) declara, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação 
para este certame licitatório no Município; 

 
 
 
Ressalva: emprega menor de 16 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

  
 

 
 

____, ____ de _______________de 2026 

 
_______________________________________ 

assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA FISICA N° 21/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para limpeza técnica e remoção de manchas do piso granilite 

existente na Unidade Básica de Saúde – UBS Centro, localizada na Rua Doutor Jorge Bacha, nº 06, no 

município de Pedralva/MG, abrangendo área total de 284,90 m². 

1.2. Além disso, a contratada deverá disponibilizar equipamentos e produtos apropriados, necessárias, 

assegurando que todas as etapas sejam realizadas de forma eficiente e padronizada.  

1.3. A contratada será responsável por conduzir integralmente as etapas de remoção do mobiliário e limpeza 

técnica, práticas que preservem a integridade do revestimento já instalado.  

1.4. A quantidade estimada e os preços e estão na tabela abaixo. 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO (R$) 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(R$) 

1 

Serviço de limpeza técnica do 

piso granilite da UBS Centro, 

incluindo remoção de mobiliário 

e reinstalação. 

m² 284,90 R$ 31,06 R$ 8.850,00 

Valor total: R$ 8.850,00 (oito mil e oitocentos e cinquenta reais) 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.5. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. da Lei 

Federal nº 14.133/2021, uma vez que são serviços padronizáveis e usualmente encontrados no 

mercado, cuja qualidade pode ser objetivamente definida por meio de especificações usuais, 

possibilitando a adoção da modalidade Pregão. Tal classificação encontra-se devidamente justificada 

no Estudo Técnico Preliminar que acompanha este processo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e nas exigências 

técnicas do Termo de Referência, devem ser observados os seguintes requisitos, com base no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis, em consonância com o art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e com o disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

4.1.1 Uso racional de insumos e recursos naturais, com preferência para produtos de limpeza de 

baixo impacto ambiental, biodegradáveis, atóxicos ou de baixa toxicidade, devidamente regularizados 

junto à ANVISA, em observância às normas de biossegurança aplicáveis a serviços de saúde; 

4.1.2 Gestão adequada de resíduos, com adoção das práticas previstas na Lei nº 12.305/2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, assegurando que as embalagens e materiais utilizados sejam 

encaminhados à logística reversa ou destinados à reciclagem, nos termos do art. 33 da referida lei e da 

Resolução CONAMA nº 275/2001; 

4.1.3 Prevenção de riscos ambientais e ocupacionais, garantindo a proteção da saúde dos 

trabalhadores por meio do fornecimento e uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, 

bem como o descarte ambientalmente adequado dos resíduos gerados, evitando contaminações e 

impactos ao meio ambiente; 

4.1.4 Compatibilidade com normas técnicas e sanitárias vigentes, assegurando que todos os 

insumos, produtos e procedimentos empregados na execução estejam em conformidade com a RDC nº 

50/2002 e a RDC nº 222/2018 da ANVISA, com a NR-32 do Ministério do Trabalho e Emprego e com as 

normas da ABNT (NBR 14050/1998 e NBR 9050/2020), além de outras que se mostrem aplicáveis; 

Sustentabilidade 

4.2. A contratada deverá comprovar, quando solicitado, que adota práticas de gestão ambiental. 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não será exigida garantia para a contratação. 

Vistoria 
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4.5. Não será exigida a realização de vistoria prévia nas unidades da Administração. Entende-se que, por 

se tratar de serviços comuns, com padrões amplamente conhecidos e definidos no mercado, e cujas 

condições de execução são de conhecimento notório das empresas especializadas do ramo, a 

realização de vistoria técnica prévia não se mostra imprescindível à formulação das propostas. 

4.6. No entanto, caso desejem, os licitantes poderão solicitar visita técnica espontânea, mediante 

agendamento prévio com a Secretaria Municipal de Saúde ou com a unidade gestora responsável pela 

execução contratual, para fins de melhor compreensão das condições locais. 

Instalação de escritório 

4.7. Não será exigida a instalação de escritório ou estrutura administrativa local no município de 

Pedralva/MG, considerando que os serviços objeto da contratação são prestados de forma esporádica, 

por equipe volante, com execução direta nas unidades públicas requisitantes. 

Margem de Preferência 

4.8. Não se aplica a margem de preferência ao objeto desta contratação, tendo em vista tratar-se da 

prestação de serviços que não se enquadram nas hipóteses previstas nos arts. 25 a 28 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.285/2022, nem nas Resoluções da Comissão Interministerial 

de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 A execução dos serviços de limpeza técnica dos revestimentos do tipo granilite da UBS do 

Centro será realizada de forma integral e padronizada, em etapas sequenciais que assegurem a plena 

recuperação das condições técnicas, estéticas e funcionais do piso, sem comprometer a rotina 

assistencial da unidade de saúde. 

5.1.2 Inicialmente, caberá à contratada realizar a remoção cuidadosa e temporária de todo o 

mobiliário, equipamentos e utensílios localizados nos ambientes a serem tratados, garantindo a 

preservação da integridade física dos bens públicos e a organização adequada do espaço de trabalho. 

5.1.3 Na sequência, deverá ser executada a limpeza técnica mecânica e manual pesada e 

detalhada, abrangendo toda a superfície, incluindo rodapés, cantos e rejuntamentos, utilizando produtos 

devidamente regularizados, compatíveis com revestimentos granilites e apropriados para ambientes 

hospitalares, conforme exigem a RDC nº 50/2002 e a RDC nº 222/2018. 

5.1.4 Finalizados os serviços, a contratada deverá realizar o reposicionamento de todo o mobiliário 

e equipamentos removidos, devolvendo o ambiente em perfeitas condições de uso, limpo e organizado.  
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5.1.5 A entrega será acompanhada da apresentação de relatório fotográfico comparativo (antes e 

depois da execução), bem como da concessão de garantia mínima de 12 (doze) meses, período durante 

o qual a contratada responderá integralmente pela integridade e qualidade do serviço prestado, 

comprometendo-se a executar eventuais reparos ou retrabalhos sem custos adicionais para a 

Administração. 

5.1.6 Os serviços ocorrerão nas dependências internas da Unidade Básica de Saúde – UBS Centro, 

situada na Rua Doutor Jorge Bacha, nº 06, município de Pedralva/MG, abrangendo a área total de 284,90 

m² de revestimentos granilites instalados. A execução compreenderá consultórios, salas de atendimento, 

corredores de circulação, áreas administrativas e demais ambientes da unidade que possuam o referido 

revestimento. 

5.1.7 Considerando tratar-se de estabelecimento de saúde em pleno funcionamento, a contratada 

deverá organizar a execução de modo a não comprometer o atendimento assistencial prestado à 

população. Sempre que necessário, os trabalhos deverão ser realizados fora do horário de expediente 

ou em períodos previamente acordados com a gestão da UBS, podendo incluir horários noturnos, finais 

de semana e feriados, a fim de garantir a continuidade dos serviços públicos de saúde e a segurança de 

usuários e profissionais. 

5.1.8 A empresa contratada será responsável por manter a área de execução devidamente 

sinalizada e isolada, quando aplicável, garantindo a circulação segura de pessoas e a integridade do 

espaço físico, em observância às normas de saúde e segurança vigentes.  

5.1.9 Todos os colaboradores deverão estar devidamente identificados, portando crachás 

funcionais, uniformizados e utilizando Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, em conformidade 

com a Norma Regulamentadora NR-32. A empresa deverá, ainda, manter à disposição da Administração 

a relação nominal dos integrantes da equipe, acompanhada da comprovação de seus vínculos 

trabalhistas e capacitação técnica, assegurando o cumprimento das exigências legais e contratuais. 

5.1.10 A contratada deverá manter canal direto de comunicação com a Secretaria Municipal de 

Saúde e demais setores administrativos para ajustes operacionais, controle de demanda e remarcações 

se fizer necessário; 

5.1.11 O descumprimento de tais obrigações poderá acarretar advertência, aplicação de penalidades 

administrativas e rescisão contratual, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma presencial nas em 

Pedralva/MG, conforme indicação expressa nas Ordens de Serviço emitidas pela Secretaria Municipal 

de Saúde.  

Materiais a serem disponibilizados 
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5.3. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar, às suas expensas, todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades compatíveis com a 

demanda e com as características dos serviços prestados, não se limitando exclusivamente aos itens 

estimados, podendo e devendo incluir materiais correlatos, conforme as necessidades operacionais. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A Para a elaboração das propostas comerciais, os licitantes deverão observar as seguintes informações 

técnicas e operacionais, indispensáveis ao correto dimensionamento dos serviços: 

5.5. Área total a ser tratada: 284,90 m² de revestimentos do tipo granilite/monolítico, abrangendo 

consultórios, salas de atendimento, corredores, áreas administrativas e de apoio da Unidade Básica de 

Saúde – UBS Centro, situada na Rua Doutor Jorge Bacha, nº 06, Pedralva/MG; 

5.6. Condições de acesso: o imóvel dispõe de acessos independentes e área de circulação restrita, devendo 

a contratada organizar suas atividades de modo a não comprometer o funcionamento dos serviços de 

saúde, priorizando horários alternativos (noturnos, finais de semana ou feriados) para execução; 

5.7. Infraestrutura disponível: a contratante disponibilizará pontos de energia elétrica e de água potável no 

local, sendo de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de extensões, adaptadores, 

máquinas, ferramentas e insumos necessários; 

5.8. Proteção de bens públicos: caberá à contratada adotar medidas preventivas para proteção do mobiliário, 

equipamentos, rodapés e paredes, inclusive com uso de mantas, plásticos e barreiras físicas quando 

necessário; 

5.9. Exigências normativas: todos os produtos químicos (limpeza) deverão possuir registro ou notificação 

junto à ANVISA e atender aos requisitos da RDC nº 50/2002 e da RDC nº 222/2018, além das normas 

da ABNT NBR 14050/1998 e ABNT NBR 9050/2020, e da NR-32 do Ministério do Trabalho; 

5.10. Equipe mínima esperada: deverá ser disponibilizada equipe operacional suficiente para execução do 

serviço dentro do prazo fixado pela Administração, composta por profissionais devidamente treinados e 

equipados com EPIs; 

5.11. Relatório fotográfico comparativo (antes e depois da intervenção); 

5.12. Prazo de execução: o prazo máximo para execução integral dos serviços será de até 20 (vinte) dias 

corridos, contados da emissão da ordem de início, observado o prazo de vigência contratual de até 30 

(trinta) dias; 

5.13. Garantia contratual: a contratada deverá conceder garantia mínima de 12 (doze) meses quanto à 

durabilidade e integridade dos serviços realizados, responsabilizando-se por reparos ou retrabalhos 

sem custos adicionais para a Administração. 
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5.14. Essas informações devem ser rigorosamente consideradas na composição das propostas, de forma 

a assegurar que os preços ofertados reflitam fielmente o custo dos serviços e os padrões de qualidade 

exigidos, em observância ao princípio da economicidade previsto no art. 11 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.15. A execução dos serviços será fiscalizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

ao qual caberá acompanhar o cumprimento do objeto e registrar eventuais ocorrências. 

5.16. A contratada responderá integralmente por quaisquer danos materiais ou pessoais causados em 

decorrência da prestação dos serviços, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação e no 

contrato. 

Especificação da garantia do serviço 

5.17. Havendo falhas na prestação dos serviços, a contratada deverá realizar as correções ou 

substituições necessárias, sem ônus para a Administração, no prazo definido pela contratante, 

observadas as penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

6.6. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 
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6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.15. As rotinas de fiscalização poderão ser ajustadas pela Administração ao longo da execução contratual, 

conforme a necessidade e a complexidade do objeto, observada a legislação vigente. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade.  

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
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6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.20. Cabe ao gestor do contrato: 

6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.20.6 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

6.20.7 receber e dar encaminhamento imediato: 

6.20.7.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme 

o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.20.7.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria 

Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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7.1. A medição será realizada de forma global, correspondente à totalidade da área de 284,90 m² de 

revestimentos granilites efetivamente limpos revitalizados, abrangendo todas as etapas previstas no 

objeto: remoção de mobiliário e limpeza técnica. 

7.2. A comprovação da execução será feita mediante: 

7.2.1 Relatório fotográfico comparativo (antes e depois da intervenção); 

7.3. Não será admitido fracionamento ou pagamento parcial por etapas, uma vez que o objeto é indivisível 

e deve ser entregue em condições plenas de uso. 

7.4. O atesto será feito por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela 

fiscalização contratual, mediante relatório sucinto que registre a execução, a conformidade do serviço 

prestado, a disponibilidade do veículo, a atuação da equipe de apoio e o cumprimento do cronograma 

estabelecido. 

Pagamento 

7.5. O pagamento será efetuado em parcela única, após apresentação da Nota Fiscal ou Fatura 

devidamente atestada pela fiscalização, em até 10 (dez) dias úteis, conforme disposto no art. 141 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Condições 

7.6. O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada na 

data da liquidação da despesa; 

7.7. Não será admitida a cobrança de valores adicionais não previstos neste Termo de Referência; 

7.8. Em caso de atraso injustificado na execução do serviço ou de descumprimento das condições 

pactuadas, será aplicado desconto proporcional, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

em lei e no contrato. 

7.9. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.9.1 não produziu os resultados acordados, 

7.9.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br  

 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.21. A Administração deverá realizar consulta para: 

7.21.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.21.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.22. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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7.24. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.28. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

7.29. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária ou boleto 

a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 

as partes. (Caso a agência não seja BB, será descontado o valor referente ao TED ou DOC). 

7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.31.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.32. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.33. Não será permitida a antecipação de pagamento, total ou parcial, à contratada, em nenhuma 

hipótese, devendo o pagamento ocorrer somente após a efetiva prestação dos serviços, devidamente 

comprovada por meio de relatório técnico e atesto da fiscalização contratual. 
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7.34. Esta vedação observa o disposto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021, que admite a antecipação de 

pagamento somente de forma excepcional, mediante justificativa técnica e econômica formalmente 

aprovada pela autoridade competente, o que não se aplica à presente contratação. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5% (cinco por 

cento) dias.  

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 

10% (dez por cento) do valor global da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 2% (dois por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento)  do valor da contratação. 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
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8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado para a contratação é inferior ao limite 
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legal estabelecido para serviços comuns, sendo observados todos os requisitos de instrução processual 

previstos no art. 72 da mesma lei. 

9.2. A seleção da proposta seguirá o critério do menor preço global, desde que atendidas integralmente as 

condições técnicas, operacionais e de sustentabilidade descritas neste Termo de Referência, 

assegurando a vantajosidade da contratação para a Administração Pública e a estrita observância ao 

princípio da economicidade (art. 11 da Lei nº 14.133/2021).  

9.3. A contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços, desde a mobilização inicial 

até a entrega definitiva e a prestação da garantia contratual, não cabendo à Administração o 

fornecimento de qualquer recurso adicional, salvo os de caráter institucional expressamente previstos 

neste Termo de Referência. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.850,00 (oito mil e oitocentos e cinquenta reais), 

correspondente à execução integral dos serviços de limpeza do piso, sendo de 284,90 m² de 

revestimentos granilites na Unidade Básica de Saúde – UBS Centro, em Pedralva/MG, conforme os 

custos unitários constantes do item 1 deste Termo de Referência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 309 

Fonte: 1.600.000.0000  

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Pedralva-MG, 09 de fevereiro de 2026. 

 

__________________________________ 
RAFAELA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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